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POOER LEGISLÂTIVO

SECRETARIA DE PLENARIO

rNDrcAÇÃo N' r47120/2.5

O Vereador Cláudlo Lucas Alves Rebouças, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao

Chefe do Poder Executivo que determine a Secretaria de Cultura

ou setor competente a rea)izaçáo de postagens nas redes sociais

oficiais da Frefeitura em homenagem aos mestres da cultura do

Município em seus respectivos aniversários.

Câmara Municipal de Icapuí, 10 de julho de 2025.

Cláudio Lucas Alves Rebouças
Vereador
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